
 

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA LIBERAÇÃO DE ALVARÁ DE TAXISTAS 

 

 

 Fotocópia Simples da Carteira Nacional de Habilitação; 

 Comprovante de residência eleitoral no município de Santa Luzia do Itanhi de 

no mínimo 2 (dois anos), através de certidão eleitoral; 

 Certidão negativa de registro e distribuição, emitida pela justiça estadual e 

federal, para os crimes de homicídio, roubo, furto, estupro, corrupção de 

menores, trafico de entorpecentes e sequestro; 

 Fotocopia do CRLV indicando o registro do veiculo; 

 Fotocopia simples do CPF; 

 Certidão negativa da fazenda municipal; 

 Inscrição no INSS como autônomo; 

 Laudo de vistoria emitido pela comissão criada no artigo 5° deste decreto. 

 Obs: O veiculo tem que ter no mínimo 4 (quatro) portas, e no Maximo 10 (dez) 

anos de fabricação.  

 

 

 

 



  


